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Prefeitura de (D

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçôes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entêndimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no Povoado Forquilha,

Area Rural de Canapi/AL, para o Funcionamento de Sala de aula Vinculado a Escola

Ananetê Cavalcante Gomes, pertencente o senhor Deginaldo Ferreira da Silva, sob os

fundamentos do artigo arl. 74, inciso V, § 5o, inciso ll, da Lei 14.13312021. em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Educação.

Publiquê-sê o presente despacho, no prazo legal, como condiçáo de eficácia dos

atos.

E por Íim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a

Íormalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenher e providênciar a emissáo da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 24 de março de 2026

rr^.-Às sh

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42
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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:
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advenências quanlo a qualquer falta. aplicar multas e demais ações
necessárias ao bom andamento dos serviços;
7.2 Ficaa critério da secrearia. sempre que julgar nêcesúío,
convocar reuniões com a equipe convenente para acompâohrunento
das etapas e esclarecimento de eventuais dúvidas;
7.3 A execução do convênio será fiscalizada por servido. (es)

designado (s) pela Administrâção ou poÍ profissionâl da área
especialmente conrratado;
7.4 A fiscalização será exercida no interesse da Adminisração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da convenente, inclusive perante
terceiío\. por quaisquer irregularidades. e. na sua ocorrência. nào
implica corresponsabilidade do Podcr Público ou de seus agcntes e

prepostosi
7.5 Quaisquerexigências da fiscalizaçào, inerentes ao objeto do
contmto, dcverão ser prontamente atendidas pela conveneote.

8-CLÁUSULA OITAVA _ DA LIQUIDAÇÃO E DO
PAGÂMENTO
8.1 O pagamento dos recürsos à convenente s€ dará na lbrma indicada
pela Lei Municipal n" 148 de 2017 a Íim de garantir â plena execução
do pretendido.
8.2 Apóso témrino da execução, no prazo de 30 (trintâ) dias,
prorrogáveis, a organização deverá apresentar relâtório de prestaçào
d€ contas. o qual deve ser apÍesenhdo com notas fiscais/fatums no
valor global das atividades realizadas-
'.34o término do convênio deverá ser apresentâdo, aindâ. o Relarório

Yinal. corn o regisüo dos resultados alcançados e a avaliaçâo do
processo Íealizadâ pelos benefrciários e pela equipe técnica.

9-CLÁUSULA NONA . DA VIGÊNCIA E EXECUÇÀO
9., O prazo de vigência esú vinculado ao presente exercicio
financeiro,
9.2 A vigéncia estâbelccida neste termo poderá s€Í prorrogada. desde
que haja a devida justificativa e que sejam observadas as
determinaçôes legais peíinentes.
IO-CLAUSULA DÉCIMA DÀS SANÇÕES
l0.l Emcaso de inexccução parcial ou total das condiÇôes pactuadas,
eÍro ou demom na execuÉo. garantida a prévia defesa. ficaÍá a
organização sujeita às sanções indicadas abaixo, sem prejuízo de
outÍas previstas na legi§lação vigente:
a)Advertência formal;
b)Multà de 0,3% (três décimos percentuais), câlculada sôbre o valor
total do termo;
c)Muha dc 0.5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o vâlor
total do termo;
d)Multa de até 5% (cinco por cento). calculada sobre o valo r total do
terÍno:
lo.2EspcciÍicamente quanto às hipóteses descritas âbâixo, â futura
organizâçào eshrá sujeita àrs següintes sanções, sem prejuizo da
responsabilidade civil e criminal que seus âtos ensejarem:
lo.3Falhas ou inegulaídadcs que não acâÍÍetem prejuizos à
Adminisrração, consideradas a natureza e a gravidade da inÊaçâo
conttida: aplicação da sançào prcvista na alinea "a" do item t0.l;
10.4R€incidencia em falhas ou irregularidades já punidas com
advertência formal: aplicaçào da sançào prevista na alinea "d' do item
10.1. por ocorrência:
l0.5Na oconência de falhas ou irrcgularidâdes diferentes daquelas
indicadas ío item anterior, a Ádministração poderá aplicar à futura
organização quaisquer das sanções listadas no item 10.t, consideradâs
a natureza e a gravidade da infraçào cometida e sem prejuizo da
respon\cbilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.
10.óAs mukas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas. serào
descontadas por ocasiào de pagamentos futuros ou serâo pagas por
meio de Documento de ArÍecadâção Muticipal (DAM) pela fuhua
organüação no pmzo que o despacho de sua aplicação determinar.
10.?Âs sançôes fixadâs nestâ Cláusula serào aplicadâs nos autos do
processo de gestão do termo, no qual será assegurado à organização o
conrraditório e a ampla defesa.

I I -CLÁUST]LA DÉCIMA SECUNDA DA RESCISÀO
l1.l A inexecuçâo iolal ou parcial dcste termo enseja a slra íescisào,
conforme disposto nos aíigos 77 a 80 da Lei n.' 8.6ó6193.
11.2 

^ 
rescisâo desrc termo podc scÍ:

I2-CLÁUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÔES
GERAIS
12. Quaisquer omissões ou tolerância de urnâ das panes, oo exigir o
estriúo cumprimento dos termos e condiçôes deste Termo ou ao
exercer qualquer prerrogativa dele decorÍente. não constituirá
renovâção ou renúncia e nem afetaú o direito das partes de exercê-lo
a quâlquer iempo-
I3- CLAUSULA DECIMA QUARTA DO FORO
l3.l Asquestões decorrentes da execução deste lnstrumento que não
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e

julgadas no Foro da Comarca de Mala Grande/ÀL, que pÍevalecerá
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PaÍa firmezâ e validade do que foi pactuado, lavra-se o preseote
instrumento em 2 (duas) vias de igüal teor e forma. para que surtam
um só efeito, as quâis, depois de lidas, são assinadâs pelos
Íepresentantes da§ pârtes.

Canâpi/AL. 0l de abrilde 2026.

JOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Prefeito (a) Municipal. de Canapi

Secretâria Municipal de Cultura
MIGUEL NETO DE CÁRVÁLHO BÀRXOSA
Secretário (a) Municipâl de Cultura

JÀILSON GOMES DÀ SILVÁ
LBeneficiáriol

Public.do por:
Caio Matheus de Oliveirâ Ribeiro
Códlgo IdentlllcidorÁ2 A662FD

SECRTTARTA MUNICIPÀL DE EDUCACAO
EXTRA'TO DO CONTRATO N" 50/2026

EXTRÂTO DO CONTRAIO N" 50/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 261202ó;
Fundamento l-€gal: art. 74, inciso V, § 5', inciso ll, da t-ei 14.133 de
l" de abril de 2021.
Contralaíte: MUNICiPIO DE CANAPI
Contratado: Deginaldo Fereira da Silva
Objeto: locação de iÍnóvel, destinado o FuícioÍrmento dê Srlr de
âolâ Vinculado a Escola Anaíete Crvilcrnte Gomes.
Valor Mensal: R§ 450,00 (qurtrocertos e cinqücnta reais)
Vigênciâ: 3l/1212026
Celebraçào: 24103/2026
Signatários: Joséür Melo de Lim. e DêgiDAldo Ferrelrr d. Sllv.

SECRETARIA MUNICIPAL D[ EDUCACÀO
R{TIFICAÇÁO DA CONTRATÂÇÀO:

RÁTIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

www.diariomuniciDal.com.br/ama 20

I I -2- I Determinada poÍ ato unilateral e escrito do município. nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do âÍigo 78 dâ Lei
mencionada. notificando-se a orgânizâção com a ântecedência. exceto
quanto ao inciso XVII;
ll.2.2Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo oo
processo d. Convênio. desde que haja conveniência para o municipio:
I l.2.3JtidiciâI. nos termos da legislação vigente sobre a matéria,
ll.3 A rescisão administrativa ou âmigável deve ser precedidâ de
autorização escrita e fundamentada da autoridâde competente.
I l.4Os casos de rescisào devem ser formâlmente motivados nos autos
do processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa.
I 1.5 A oÍganizâção reconhe.e todos os direitos do municipio cm caso
de eventual rescisão do teÍmo.

Publlcedo por:
Iago Emanuel da Costa Dafiasceno

Código Identifi c!dorr5847.lD6E
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Publique-se o presente despacho. no prazô legal, como condição de
eficácia dos atos-

E por finl, considerando as delerminações firmadas, seguem os autos
para a formalização do instrumenlo coíratual com a Íespectiva
publicaçâo, e, cm seguida, para a secreta.ia de origem paÍa empenhar
c providenciar a emissão da respectivâ nota de empenho, nos termos
dâ râtificaçào.

Canapi, 24 de marçô de 2026.

JOSÉL|,4 ,VELO DE L'MA
Preltilâ

ESTADO DE ÁLACOÀ§
PREFEITURÂ ]TIL-NICIPAL DE CÂPELA

GABI}iETE DO PR.EFEITO
DT]CRE'I'O

Dccrclo No. 6.1 de 2 de FeveÍeiro de 2026

Abre Renunejamento no valor total de 200.000.00
(Duzentos Mil Reais), para fins que se especifica e de
outras providências.

I 5m yxl - Rêlms íà \'idbirr! d. IÍqôtu
I I I e O.10 99.00 0ú OmO

M^ÍlRlÀls Dli coNsLMo
'lôtl do PDj..or^drJd.d. R5

,^rtigo 2(). Às despesas da abeÍtuaa da preserte Remanejamento,
scrão cobenas com recuÍsos de reduçào das dotaçôes. Inciso :

I - ReduÇio de Dotâçào 200.000,00
Dotâções Reduzidâs
O33O - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMÍ\ISTRACAO
2OO3 - IIIAI{UTENCAO DAS ÀTIV. DÀ SECRETÀRIA DE
ÀDMINISTRACÀO

I 5lxr IXX)0 - Rsl@s nÀo vindldôs d. I nsoíú
I I I o 0 l5 99 lJ(l @.0000 , ouTRos sERvlÇos

TohI dó Prôj ero/^ ri vldrd. Rl

Anigo Jo. Revogada as diposiçôes cm contÍírio, o presente decreto
cnlra em vigor na data de sua publicação.

THIÁGO DE MEDEIROS MOUL4
Prefeito

Publicado por:
Abner da Silva Barros

Código ldêntiíic.dor:3A2D75AC

DISPENSA DE LICITAÇÁO N" OI6/2026
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUTSIÇÀO
DE MAQUINA DE COSTI,'RÂ PARA ATENDER ÂS DEMANDAS
DA SECRETARIA MTJNICIPAL DE EDUCÂÇÀO (EJA) DO
MUNICIPIO DE CAPELA _ AL.
ContÍauda: CICERO LOIJ'RENÇO DE OMENA MERCADINMJ
MARQUES DA SILVA ME, tnscrita no CNPJ 00.272.305/0OOl -52.
FLINDAMENTAÇÃO LEGAS; Art. 74 dà l*i n' l4.l33l2l.
ValoÍ total: R$ 23.140,00 (vinte e trés mil. cenlo e quorenla reais)
C el ebftçào | 26 I 03 I 2026.

THIAGO MEDEIROS DE MOARÀ
Prefeito de Câpela - AL

Publicâdo por:
Abner da Silva Barros

Código Identifi crdor:lBBA9BAl

ESTADO DE ALÀGOA§
PR.EFEITUR,,À MTJNICIPÂJ- DE CHÂ

Atâ de Registro de PÍe4os n' 001.PE03/2026
Pregão Eletrônico n" 03/2026
Processo Adminisnativo n' I2l2004/2025
órgâo Gerenciador: MUNICÍPIo DE cHÀ PRETA, CNPJ:
12.334.629/0001-5?, Rua Dr. Chico Tcixcira, ll5, Cenüo, Chà
Preta,tAl", CEP: 57760-000.
Fomecedor Registrado: SUPERMERCADO COMPRE BEM LTDA'
CNPJ: 04.252.964/0001-88, Rua Pedrc Silva, 03, Centro, Viçosa-ÀL,
CEP:57700{00.
ôbjeto: Registro de preços para futurâ e eventual aquisição de
material de limpeza e higiene, para atender à necessidades das

secretârias, órgãos, departamentos e setores do município de Chã
PrelrAI-
Fundamento Legâl: Lei n" 14.133/2021.
Valor: R$ 198.624,90 (cento e noventa e oito mil e seiscentos e vinte
e quatro reais e noventa ce[tavos)
Àssinatum: 13 de março de 2026.
Vigênciâ: l2 (doze) meses.
Signaúrios: pelo gerenciador, Mauício de Vasconcelos Holanda e,

pelo registrado. Jose Anderson Coía Matrm.
A Ala de RegistÍo de Preços completa etrcontra-se dispooivel na sede

da Preferrura Municipal dc Chà PrelrAL.

Âta de Registro de Preços n" 002.PE03/2026
Pregão EletÍônico n' 03/2026
Processo Administrativo n" 121200412025
Órgào Gerenciador: MIJNICiPIO DE CHÀ PRETA, CNPJ:
12.334.629/0001-57, Rua Dr. Chico Teixeira, l15, C€nho, Châ
Pretá/AL, CEP: 57760{00.
Fomecedor Registlado: P H FÀUSTO JUMO& CNPJ:
37.641 .900/0001-28, Cj. Res. Novo Jardim.27, Cidade Universitária,
MaceiôAL. CEP: 57074-202.
Objeto: Registro de preços pâra futum e eventual aquisição de
material de limpeza e higiene, pam atender às necessidades das
secretarias. órgãos, departâmentos c setores do municipio de Châ
P.et Á1.
Fundâmento Legal: L-ei n' 14.133/2021.
Valor: RS E3.454,59 (oitcnrâ e três mil e quatrocênlos e cinqusDtâ c
quaúo reais e cinqucntâ e nove centavos)
Assinâtura: ll de março de 2026.
Vigência: 12 (doze) meses-

w1lw.diariomunicipal.c!m.bÍ/ama 2I
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Tenho por satisfeitas as razôes apreseniadas no processo em epigrafe.
bem como. as informaçôes procedentes do Procurador Municipal.
RATIFICO os cntendinrent()s firmados ao tempo enr que
At TORIZO Locaçào do rmóvel .iruado no Poroâdo Forquilha. Árcâ
Rural dc Canapi/Al. para o Funcion!ÍÍento de Sala de ruh
\'incuhdo â Esaoh Anânetc Ccvrlcante Gomes, peíencente o
scnhor Deginaldo Ferreira da Silva. sob os fundamentos do aíigo aí.
7-1. inciso V. § 5', inciso ll, da Lei 14.l.l3/2021. em atendimento â

rol,(ilirçào dâ Secretaria I\,lunicipal Educaçào.

Publicado por:
lago Emanuel da Costa [)amasceno

Código ldentifi cedor; FF0C8F58

O PREFEITO MIINICIPAL. no uso de suas atribuições legais.
consliNcionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em
vigor.
Decreta:
Artigo lo. - Ficâ ab€no Renranejamento das seguintes Dotaçôes
orçamenúrias:
Dotações ÂcÍescide
O99O . SECRETARIA MUN. DE AGRICTJLTURA E MEIO
AMBÍENTE

,-Z 2026 ' MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

SECRETÀRIA MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EXTRÂTO DO CONTRÂTO

(;ABI\ETE DO PREFEITO
EXTRATO DE ATA DE RXGISTRO DE PR.EÇOS
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INEXIGIBILIDADE N" 26/2026

CoNTRATO N" 50/2026

coNTRATo DE LocAÇÃo oe tuóvel ouE ENTRE st
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
TNTERMEDTo DA SEcRETARIA DE EDUcAÇÃo, E o
SENHOR DEGINALDO FERREIRA DA SILVA, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

pReÂusuro:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/AL, doravantê denominâdo MUNICíPIO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr. Deginaldo Ferreira da Silva, pessoa física,
doravante denomrnada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220262702007,
sendo aulorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74,V, da Lei Federal n' 14.133,
de 1o de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991ê suâs altêrações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

í. CúUSULA PRIÍIIEIRA - Do oBJETo.
'í .1 Constitui objeto do presente contrâto a locaçáo do imóvel, para Funcionamento de Sala
de aula Vinculado a Escola Ananêtê Cãvalcante Gomes, localizado no Povoado
Forquilha, Área Rural de Canapi/AL.

2. CúUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, alem do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1 .1 Entregar o imóvel em peíeitas condições de uso para os fins a que se destina;

2.1 .2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem juridica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
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2.1 .3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacíÍico do imóvel;
2.1 .4 Mantet, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.1.5 Responder pelos vicios ou deÍeitos anteriores à locação;
2. 1.6 Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante dêste contrato, os eventuais defeitos
existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimÔnio do LOCATARIO decorrentes de seus
atos, bem como de vicios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locaçáo;
2.'l.9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1 .10 Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genêrica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações' se

existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio' se houver,

entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotinêiros de manutenção

do ediÍício, como, por exemPlo:
h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do

imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como

das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
k. indenizaçôes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de

intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum'
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para

cobertura de despesas extraordinárias;
2.1.13 Entregar, em perfeito estado de funcionamento' os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros
porvêntura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contrataçáo;
2.1.15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)

dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar

a locação,
2.1 .16 Exibir ao LOCATARIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a atualizaçáo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12-367.892/0001-42

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO.
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3.1 o LOCATARIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.í.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1 .3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos
existêntes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de

utilizaçáo;

3.'l .5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descriçáo minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,

salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente,
poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a impoÉáncia
corÍespondente ao orçamênto elaborado pelo setor técnico da Administraçâo,
para fazer face aos reparos e reformas ali especiÍicadas;

3.1 .6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbaÇôes dê terceiros;

3.'l .7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR'

assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos

durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 199'l ;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1 .9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3. í . í 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrânça de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento náo seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que

direcionada ao LoCATÁRlO;

3.1.12 Pagar. as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuiçóes previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
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c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservação das instalações e equipamêntos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum,

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, sâlvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.í.í3 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água
e esgoto;

3. í .14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisiçáo (artigo 27 da Lei no

8.245, de 1991);

3.'l .15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CúUSULA QUARÍA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

4. í O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilizaçáo do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do
presente contrato;

4.1.1 As bênfeitorias necessárias que forem executadas nessas situaçôes serão
posteriormente indenizadas pêlo LOCADOR;

4.2 As benfêitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção;

4.2.í Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATARIO a realização da benfeitoria útil sempre que âssim determinar o interesse
público devidamente motivado;
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6.1 O MUNICiPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais).

6.2 O pagamento será eíetuado, em até 3o(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.
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4.2.2 As benfeitorias úteis nâo autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do

LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância

do imóvel.

4.4 O valcf de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificações ou adaptaçõês feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum

dano ao imóvel durante o período de locaçáo, este dano deve ser sanado às expensas do

LOCATÁRIO,

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi

recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso

normal.

5. CúUSULA QUINTA - DO PRAZO. PRORROGACÃO E RESTITUICÃO.

5.1 O prazo do presente Contrato será até dia 31 de dezembro de 2026, nos termos do ert.

3" da Lei n.8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das

chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas

as parles.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por

consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de
que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da

anuência êxpressa do LOCADOR, mediante asslnatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação

escrita ao LOCATÁRlO, com antecedência mínima de 60 (sessênta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançóes cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CúUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO.
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6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n' 1 1 .083-3, Agência n' 128 'l-5,

Banco do brasil.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data dê seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dle, desde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicâção escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
culo pagamento tenha sido atribuÍdo contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acêrtamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela- Caso o
LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertâmento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista

na legislação aplicável.
6.6 O LOCATÁR|O não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLAUSU LA SÉTIMA - DO REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou

superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o ConsumidorAmplo

- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatístice - IBGE'

desde que seja observado o interregno mínimo de'1 (um) ano, contado da data da assinatura

do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7 .2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoçáo de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitaçâo só poderá
ser plêiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 'l (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por âpostilamento, caso realizado em outra ocasião.
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8. GúUSULA oITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo.
Orgão. 05.00 - Secretaria Municipal de educaçáo

Unidade Orçamentária: 05.50- Secretaria Municipal de educação

Funcional Programática: 4.003 - Manutenção das ações do Fundo Municipal de Educação
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Elemento despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Têrceiros - Pessoa Física

9.'l A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da

Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execuçâo do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta'

não implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e

prêpostos.

9.1 .2. O fiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção

das medidas conveniêntes.

9. í .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato.

10. CúUSULA DECIMA - DAS INFRÂCÕES E DAS SANCÕES ADÍI'IINISTRATIVAS.

í0.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021

e do Decreto n. 966, de 14 de marÇo de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. AdveÉência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de
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Órgão: 05.00 - secretaria municipal de educação

Unidade Orçamentária: 05.52- fundo de manutenção e dêsenvolvimento da educaçâo
básica- FUNDEB

Funcional Programática: 4.0íI - Manutençáo das ações do Ensino fundamental - FUNDEB
30o/o

Elemento despesa. 3.3.90.36- outros serviços de terceiros - pessoa física

9, CúUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO.
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obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicaçáo de sanção
mais grave ou inexecução parcial de obrigaÇão contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicaçáo de sanção mais
grave;

b. Multa:

b.1 . Moratória de 2Yo por dia de atraso injustiÍicado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partês;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela

contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração pública

municipal.

b.2.4. A aplicação dê multa moratória náo impedirá que a administração a converta

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras
sançôes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitâre contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando náo se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do ârt. 155 da Lei federal no 14.133121, ou
que cause gravê dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado.

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:

o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a
celebração do contrato ou em sua execução;
o LOCADOR Íraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n. 12.84612013
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í0."1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

1 0.1 .2. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei n' 14.13312021.

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

1'l. CLA U SULA DÉCIMA PRIMEIRA - ME DIDAS ACAUTELADORAS

11.1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou

impossível reparaçáo.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃ O DO CONTRATO

1 2.1 . Este contrato poderá ser altêrado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao
atendimento da Íinalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos

neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutençáo do equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razôes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRlO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer mulla, desde que notiÍiquê o LOCADOR, por escrito,
com antêcedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.'l . Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art. 40 da Lei 8.245, de 1991

e no art. 4í 3 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência
do contrato;
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1 3.'l O LOCATARIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou

obrigaçáo imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidadês cabíveis.

13.1 .1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao

LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrêntes do contrato, até

o limite dos prejuízos causados, além das sançôes previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta
relaçáo locatícia.

í 3.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRlO poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispênsada de qualquer
prévia notificação, ou multa, desdê que, nesta hipótese, não tenhe concorrido para a
situação.

13.4 O procedimento formal de extinção contrâtual terá início mediante notificação escnta,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

'l 3.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í 3.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados ê ainda devidos;

í 3.6.3 lndenizações e multas.
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12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional
do valor da locação;

'12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n. 8.24511991)

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL.

14. CLÁUSULA DÉCIMA AUARTA - DA PUBLICAÇÃO.
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14.1 - Caberá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicaçáo resumida do
Contrato, que e condição indispensável para a sua eficácia, conforme prêceitua o art. 94 da
lei 14j3312021.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS.

1 5. í - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de 1991, e
na Lei no '14. 'l 33, de 2021 , subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcriçóes.
15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8o da Lei n" 8.245, de 1991 , ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis
competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questôes que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canapi/Al, 24 de março de 2026

d\ .tt;n <,ld,O Í- bvul a- Jo.Sil /a
Deginaldo Ferreira da Silva

Locador
Josélia Melo de Lima

Locatária
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advenências quanto a qualquer falta- aplicar multas c demais açôes
necessárias ao bom andamento dos serviços;
7.2 Ficaa critério da secretaria, semprê que julgar necessário.
convocar reuniões com a equipe coDvenente para acomparúamento
das ctapas e esclareci,nento d€ eventuais dúvidas;
7.3 A exccuçào do convênio scni fiscalizada por servidor (es)
designado (s) pela Administração ou por profissional da rírea

especialmente contratado;
7.4 A fiscalizaçào será exercida no inteÍesse da Administração e nâo
exclui nenr rcduz a responsabilidade da convenente, inclusive pemnte
tercciros. por quaisquer irÍegularidades. e. na sua oconêncrÀ nào

implica coresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos:
7.5 Quaisquerexigênciâs da fiscalizaçâo, inerentes âo objelo do
contrato, dcverào seÍ prontameote atendidas pelâ convenente.

8.CLÁUSULÂ OITÂVA - DA LIQUIDAÇÀO E DO
PACAMENTO
8.1 O pagamento dos recunos à convenente se dará na forma indicada
pela Lei Municipal n' 148 de 2017 a fim de gaÉntir a plena execução

do pretendido.
8.2 Apóso término dâ execução, no prazo de 30 (trintâ) dias,
prorrogáveis, a organização deverá apresentar relâtóíô de prestaçâo

de contas. o qual deve ser âpresentado com notas fiscais/fatuÍas no
valoÍ global dâs atividades realizadas.

.3Ao término do convênio deverá ser apÍesentado. ainda, o Relâtório
Yinal. com o regisro dos resulÍados alcançados e a avaliaçâo do

processo realii:ada pelos beneficiários e pelâ equipe técnica.

9-CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÀO
9.1 O prâzo de vigência está vinculado ao presente exercicio
Íinânceiro.
9.2 A vigência estabelecida neste termo poderá ser prorrogada, desde
que hâjâ a devida justificarivâ e que sejam observadas as

determinaçôes legais pertinentes.
I O.CLÀUSULA DÉCIMA DAS SANÇÔES
l0.l Emcâso de inexecuçào parcial ou total das coÍrdiçôes pactuadas,

erro ou demora na execução. gârantida a prévia defesa, ficârá a

organizaçâo sujeita às sanções indicadas abaixo, sem prejuizo de
outras pÍevistas na legislação vigente:
a)Advertência fo.mal;
b)Multa de 0.3% (três décimos percentuais), calculada sobre o valor
totâl do termo:
c)Multa de 0,5% (cinco décimos peÍcentuais), calculada sobre o valor
total dô termoi
d)Mullâ de aÉ 5% (cinco por cento), calculada sobre o valo r total do
lerrnoi
l0.2Especificamente quanto às hipóleses desc.itâs abâixo, a futuÉ
organização estaú sujcitâ às seguintes sânções. sem prejuízo da
responsabilidade cir il e criminal que seus atos ensejarem:
l0.3Falhas olr irregularidades que íão acarretem prejuízos à
Administr'âçào, consideradas a nânuezâ e a gravidade dâ inftação
cometidâ: aplicação dâ sanção prevista na alineâ "a" do item l0.l ;

lO.4Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas corn
adveíência formal: aplicâção dâ sançâo prevista na alinea "d" do item
10.1. por ocorrência;
l0.5Na oconência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas
indicâdâs ío ilem anteÍiôr, a AdministÍação poderá aplicar â futura
organização quaisquer dir§ sanções listadâs no item 10.1, consideradas
â narureza e a gravidade da infraçâo cometida e sem prcjuizo da
responsabrlidade civil e criminal que seus alos ensejarem.
10.6^s mullas previstâs nestâ cláusula. caso sejam aplicadas, serào
descontadas por ocasiào de pagamentos fururos ou serào pagas por
meio de f)ocumento de Arrecadação Münicipâl (DAM) pelâ futurâ
organizaçào no prazo que o despacho de sua aplicação delermiMr.
l0.7As sançôes fixadas nesta Cláusula serâo aplicadas nos autos do
processo de gestão do tcrmo, no qual seÍá ass€gurado à organizaçào o
conlraditório e a ampla defesa.

I I.CLÁUSULA DÉCtMA SEGI.JN'DA - DA RESCISÀO
I l.l À inexecução total ou parcial deste termo enseja a suâ rascisào.
conforme disposto nos anigos 77 a 80 da Lei n.'8.ó66193.
I 1.2 A Íescisio destc termo pode ser:

I I .2.1Determinada poÍ ato unilâteral e escnto do municipio. nos casos

enumerados nos iícisos I a Xll e XVII do aÍigo 78 da Lei
mencionada, notificando-se a organização com a antecedência. exceto
quanto ao inciso XVll;
ll.2.2Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo de Convênio, desde que haja convedêdcia parâ o municipio;
I l.2.3judicial, nos termos à legislação vigente sobre a matéria.
ll.3 A rescisão adminisrativa ou amigável deve ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competenle.
IL4Os casos de rescisào devcm ser formalmentê modvâdos nos autos

do processo. assegurado o coílraditó o e a amplâ defesa.
I 1.5 A orgânizâção recoúece todos os direitos do municipio em caso

de eventual rescisão do termo.

I2-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS DISPOSIÇÔES
GERAIS
12. QuaisqueÍ omissões ou tolerânciâ de urna das paÍtes, no exigir o
estrito cumprimento dos termos e condições deste Termo ou ao
excrcer qualquer prerrogativa dele decorÍcnte, não constituirá
renovação ou renúncia e nem âfetârá o direito dâs partes de exercêJo
a qualquer tempo.
I]. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO
lJ.l Asquestões decorrentes dá execução deste Instnrrnento que não
possam ser dirimidas administrativamente serão processâdâs e

julgadas no Foro da ComaÍca de Mata Grande/Al, que prevalecerá
sobre quâlquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presentc
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forÍu, para que surtam
um só efeito, as quais, depois de lidÀs, são assinadâs pelos
representanles das paíes.

CanapirAl.0l de abrilde 2026.

JOSÉLIA MELO DE LIMÀ
Prefeito (a) Municipal, de Canapi

Secrenria Municipal de Culturâ
MIGUEL NETO DE CÁRVÁLHO BARBOSA
Secreúrio (a) Municipal de Culturâ
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